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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRica BRASILIENSE 

LEI N!:! 813 

Dp. 21 de Março de 1.991 

Disp~p. sobrA a criação d~ emprRgos no Qua
dro do p~ssoal da PrAfAitura Municipal P. 

dá outras providAnclas. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMtRICO BRASILIENSE.:~E5tado 
de São Paulo, dA acordo com o qu~ aprovou a Câmara Municipal, em 
sAsslo Ordinária dA 19 d~ março do correntA ano, sanciona ~ pIomu! 
ga a sAguintA Lei: 

Artigo 19 ~ Aicam criados no Anexo IV-Empregos P~Imanp.n 
tAS Regidos p~la C.L.T., da LAl Municipal nl:! 7~7. d~ 18 dA Mala 
dA 1.990. 02(dois) emprAgos d~ OVArloquista. rp.fer~ncla 3-ABCDE da 
Escala dA Vencimentos do pessoal da PrAfA!tura Municipal. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução da prAsAnte LAi, 
onArarão dotaçõAs próprias do orçamAnto vigente, suplementadas se 
n~c!<ssário. 

Artigo 3Q Esta LA! Rntra ?m vigor na data d~ sua pu-
blicação. 

Artigo 4g - RAvogam-s? as disposiçõp.s ~m contrário. 

Prefeitura do Município dp. Am~rico Brasl1iAnse, 
dp. Março dA 1.991 ( hum mil noveCRntos e noventa ~ 

Publicada no Setor de Administração da 

JOS~ A 

• 
unlcipal. 
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